Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA ADITIVA N.º 39 AO PROJETO DE LEI N.º 27/2012

“Adiciona item ao Anexo I, VII, item Metas Culturais, do Projeto de Lei n.º 27/2012 – Prioridade: Firmar convênios para manutenção de bandas de músicas e de associações com fins socioculturais aprovados pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais.”.

Art. 1.º Fica adicionado ao Anexo I, VII, item Metas Culturais, do Projeto de Lei n.º 27/2012, o seguinte item prioridade:

“Firmar convênios para manutenção de bandas de músicas e de associações com fins socioculturais aprovados pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais.”

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 13 de agosto de 2012.

Vanderlei Dias Gonçalves

Vereador

